
 
 

PARECER TÉCNICO N.º 026/2022 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº 079/2022 

 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita Parecer 

Técnico (PT) sobre a possibilidade de o profissional 

de enfermagem com hepatite B exercer atividades em 

qualquer setor do trabalho hospitalar. 

 

 

I RELATÓRIO: 

 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de Parecer Técnico pelos pareceristas nomeados pela 

Portaria COREN-AL Nº 223/2022, de 22 de setembro de 2022, sobre a consulta formulada pela 

Enfermeira Milena Coutinho Costa Cruz, Coren - AL nº 149.910 – ENF. A mesma solicita 

Parecer Técnico sobre a possibilidade de o profissional de enfermagem portador de Hepatite B 

exercer atividade em qualquer setor de trabalho hospitalar.  

 

II FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

CONSIDERANDO a Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. 

 

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948: 

Artigo 23 

1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a 

condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 

remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e 

satisfatória que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência 

compatível com a dignidade humana e a que se acrescentarão, se necessário, 

outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar 

para proteção de seus interesses. 



 
CONSIDERANDO A Recomendação 200 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) de 2010: 

10. O estado sorológico de HIV, real ou suposto, não deveria ser motivo de 

discriminação para a contratação ou manutenção do emprego, ou para a busca 

da igualdade de oportunidades  compatíveis com as disposições da Convenção 

sobre Discriminação (Emprego e Ocupação), de 1958. 11. O estado sorológico 

de HIV, real ou suposto, não deveria ser causa de rompimento da relação de 

trabalho. As ausências temporárias do trabalho por motivo de doença ou para 

prestar cuidados relacionadas ao HIV e à Aids devem ser tratadas da mesma 

maneira que as ausências por outros motivos de saúde, levando em conta a 

Convenção sobre o Término da Relação de Trabalho, de 1982. 

13. Às pessoas com doenças relacionadas ao HIV não deveria ser negada a 

possibilidade de continuar a realizar seu trabalho, mediante acomodações 

razoáveis, se necessário, enquanto são clinicamente aptas a fazê-lo. Deveriam 

ser estimuladas medidas para realocar essas pessoas em atividades 

razoavelmente adaptadas às suas capacidades, oferecer formação para o caso 

de procurarem outro trabalho ou facilitar o seu retorno ao trabalho por meio 

de incentivos, levando em consideração os instrumentos pertinentes da 

Organização Internacional do Trabalho e das Nações Unidas. 

[...](ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2010) 

CONSIDERANDO o Decreto 94.406/ 87 e a Lei nº 7.498/86, que regulamentam o 

exercício profissional de enfermagem; 

Art. 11 - O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe, I 

privativamente, dentre outras ações: a) direção do órgão de enfermagem integrante da 

estrutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de 

unidade de enfermagem; b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas 

atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; c) 

planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; i) consulta de enfermagem; j) prescrição da assistência de 

enfermagem; l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; II - como 

integrante da equipe de saúde: 

 CONSIDERANDO a Lei 14.289/ 2022, que torna obrigatória a preservação do sigilo 

sobre a condição de pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana 

(HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose, 

nos casos que estabelece; e altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975: 

Art. 1ºEsta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de preservação do sigilo sobre 

a condição de pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência 

humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com 

hanseníase e com tuberculose, nos casos que estabelece. 

Art. 2º É vedada a divulgação, pelos agentes públicos ou privados, de 

informações que permitam a identificação da condição de pessoa que vive 



 
com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites 

crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose, nos 

seguintes âmbitos: 

I - Serviços de saúde; 

II - Estabelecimentos de ensino; 

III - locais de trabalho; 

IV - Administração pública; 

V - Segurança pública; 

VI - Processos judiciais; 

VII - mídia escrita e audiovisual. 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 358, de 15 de outubro de 2009, que 

dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo 

de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de 

Enfermagem; 

Art. 1º O Processo de Enfermagem deve ser realizado, de modo deliberado e 

sistemático, em todos os ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado 

profissional de Enfermagem. 

§ 1º – os ambientes de que trata o caput deste artigo referem-se a instituições prestadoras 

de serviços de internação hospitalar, instituições prestadoras de serviços ambulatoriais 

de saúde, domicílios, escolas, associações comunitárias, fábricas, entre outros. 

§ 2º – quando realizado em instituições prestadoras de serviços ambulatoriais de saúde, 

domicílios, escolas, associações comunitárias, entre outros, o Processo de Saúde de 

Enfermagem corresponde ao usualmente denominado nesses ambientes como Consulta 

de Enfermagem. Art. 2º O Processo de Enfermagem organiza-se em cinco etapas inter-

relacionadas, interdependentes e recorrentes: I – Coleta de dados de Enfermagem; II – 

Diagnóstico de Enfermagem; III – Planejamento de Enfermagem; IV – Implementação; 

V – Avaliação de Enfermagem  

Art. 3º O Processo de Enfermagem deve estar baseado num suporte teórico que oriente 

a coleta de dados, o estabelecimento de diagnósticos de enfermagem e o planejamento 

das ações ou intervenções de enfermagem; e que forneça a base para a avaliação dos 

resultados de enfermagem alcançados. 

CONSIDERANDO os termos da Resolução COFEN n° 564/ 2017, que aprova o Novo 

Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem: 

Art. 2 º (Direitos) Exercer atividades em locais de trabalho livre de riscos e 

danos e violências física e psicológica à saúde do trabalhador, em respeito à 

dignidade humana e à proteção dos direitos dos profissionais de enfermagem. 

Art. 13 (Direitos) Suspender as atividades, individuais ou coletivas, quando 

o local de trabalho não oferecer condições seguras para o exercício 

profissional e/ou desrespeitar a legislação vigente, ressalvadas as situações 



 
de urgência e emergência, devendo formalizar imediatamente sua decisão por 

escrito e/ou por meio de correio eletrônico à instituição e ao Conselho 

Regional de Enfermagem. 

Art. 22 (Direitos) Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 

competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança 

ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade.  

Art. 24 (Deveres) Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, 

resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e 

lealdade. 

Art. 28 (Deveres) Comunicar formalmente ao Conselho Regional de 

Enfermagem e aos órgãos competentes fatos que infrinjam dispositivos 

éticos-legais e que possam prejudicar o exercício profissional e a segurança 

à saúde da pessoa, família e coletividade. 

Art. 45 (Deveres) Prestar assistência de Enfermagem livre de danos 

decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência. 

Art. 48 (Deveres) Prestar assistência de Enfermagem promovendo a 

qualidade de vida à pessoa e família no processo do nascer, viver, morrer e 

luto. 

Art. 80 (Proibições) Executar prescrições e procedimentos de qualquer 

natureza que comprometam a segurança da pessoa. 

 CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 029/ 2013 do Coren-SP sobre o desempenho 

profissional por de atividade portador de Hepatite tipo B e Vírus da Imunodeficiência Humana 

(HIV): 

Ante o acima exposto, tendo em vista a legislação vigente, entende-se que não 

há restrição para que o profissional de enfermagem portador de Hepatite tipo 

B ou Vírus da Imunodeficiência Humana – HIV, desempenhe livremente suas 

funções em qualquer setor de atuação. 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Mediante o exposto, de acordo com a legislação trabalhista vigente, que acolheu, 

inclusive, padrões internacionais acerca do direito ao trabalho da pessoa com doenças 

infectocontagiosas, como a descrita no presente parecer, não há restrição para que o profissional 

de enfermagem portador de Hepatite tipo B desempenhe livremente suas funções em qualquer 

setor de atuação. A limitação da atual profissional nesses casos pode ser compreendida pela 

legislação, inclusive, discriminação.  

Caso o profissional de enfermagem, sinta-se inapto ou inseguro para o desempenho da 

atividade laboral designada, procure a gerência de enfermagem e o setor de Medicina do 

Trabalho para devidas análises e possibilidades de intersetorialidade. 



 
Recomenda-se ao Enfermeiro Responsável Técnico a manutenção de protocolos de 

segurança do trabalhador, juntamente com outros setores responsáveis pela segurança do 

trabalhador e do paciente. O protocolo será, assim, uma tecnologia que orientará a equipe no 

tocante às condutas, devendo ser elaborado e submetido ao Conselho Regional de Enfermagem, 

de acordo com o anexo da decisão nº 043/ 2018, que aprova o Manual para elaboração de 

Regimento Interno, Normas, Rotinas e Protocolos Operacionais Padrão (Pop) para a Assistência 

de Enfermagem do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas. 

Enfatiza-se que a Enfermagem deve sempre fundamentar suas ações em recomendações 

científicas atuais, teorias de enfermagem consagradas e realizar seus procedimentos mediante 

a elaboração efetiva do Processo de Enfermagem, conforme descrito na Resolução COFEN n° 

358/2009 e a partir do Dimensionamento do Quadro de Pessoal de Enfermagem, descrito na 

Resolução COFEN nº 543/ 2017. 

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Maceió, 08 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

LUCAS KAYZAN BARBOSA DA SILVA1 

COREN-AL Nº 432.278-ENF 

___________________ 
¹ Enfermeiro, Teólogo, Acadêmico de Direito e de Letras - Licenciatura (Português). Mestre em Enfermagem pelo 

programa de pós-graduação em Enfermagem (PPGENF) da Escola de Enfermagem e Farmácia (ESENFAR) da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL). Pós-graduado, latu sensu, pelo programa de Residência de Enfermagem 

em Psiquiatria e Saúde Mental da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL). Pós-

graduado, lato sensu, em Psicopatologia pela Faculdade de Ensino Regional Alternativa (FERA). Pós-graduado, 

lato sensu, em Ciências da Religião pela Faculdade de Teologia Integrada (FATIN). Pós-graduando em Práticas 

Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) pela Faculdade Venda Nova do Imigrante (FAVENI). Pós-

graduando em Antropologia Cultural e Social pela Faculdade Focus (FOCUS). Pós-graduando em Gestão da Saúde 

pela Faculdade Intervale (INTERVALE). Graduado em Enfermagem pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL) - campus Arapiraca. Bacharel em Teologia pela Faculdade Evangélica de Tecnologia, Ciências e 

Biotecnologia da CGADB (FAECAD). Graduando em Direito pela Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL). 

Graduando em Letras (Português) pela Universidade Norte do Paraná (UNOPAR). Atuou como docente nos cursos 

de graduação em Enfermagem, Nutrição, Biomedicina e Psicologia pela Rede UNIRB em Arapiraca, no período 

de 2019.1 a 2020.1. Compõe a Câmara Técnica de Atenção Psicossocial do Conselho Regional de Enfermagem 

de Alagoas (COREN-AL).  Atua na Secretaria Municipal de Saúde de Junqueiro como Coordenador de Atenção 

Primária à Saúde (APS). Desenvolve estudos e conferências com ênfase em: Teorias de Enfermagem, Saúde do 



 
Homem, Saúde Mental Perinatal, Políticas Públicas de Saúde e Espiritualidade no Cuidado. Disponível: 

<http://lattes.cnpq.br/2017832417071397>.  

 

 

 
WBIRATAN DE LIMA SOUZA2 

COREN-AL Nº 214.302 ENF 

_____________________ 
2 Enfermeiro. Doutorando em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas pelo programa de pós-graduação 
stricto sensu (SOTEPP) do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Mestre em Enfermagem pelo 
programa de pós-graduação stricto sensu (Mestrado em Enfermagem Assistencial – MPEA) da Universidade 
Federal Fluminense (UFF/RJ). Especialista em Emergência Geral pelo Programa de pós-graduação lato sensu em 
Enfermagem na modalidade Residência da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL-
AL). Especialista em Obstetrícia pelo programa de pós-graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade 
Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em Dermatologia pelo programa de pós-graduação lato sensu em 
Enfermagem da Faculdade Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em Neonatologia e Pediatria pelo programa 
de pós-graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em 
Enfermagem do Trabalho pelo programa de pós-graduação lato sensu em Enfermagem do Instituto Brasileiro de 
Pós-Graduação e Extensão (IBPEX). Especialista em Saúde Pública pelo programa de pós-graduação lato sensu 
em Enfermagem do Centro de Ensino Superior Arcanjo Mikael de Arapiraca (CEAP). Especialista em Psiquiatria 
e Saúde Mental pelo programa de pós-graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade da Região Serrana 
(FARESE). Pós-graduando em Enfermagem em Estética pelo programa lato sensu da Faculdade Venda Nova do 
Imigrante (FAVENI). Pós-graduando em Enfermagem Forense pelo programa lato sensu da Faculdade Unyleya 
(UNYLEYA). Graduado em Enfermagem pela Faculdade CESMAC do Sertão. Atua como Professor Adjunto I 
do Curso de Graduação em enfermagem do UNIT/Alagoas. Coordenador da Pós-Graduação em Urgência, 
Emergência e UTI do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Coordenador da Pós-Graduação em Saúde da 
Mulher: Ginecologia e Obstetrícia do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Presidente da Comissão de 
Gerenciamento das CTs do COREN – AL. Membro da Comissão Nacional de Urgência e Emergência do COFEN. 
Tutor da Liga Acadêmica em Enfermagem em Emergência Geral/LAEEG (UNIT-AL). Membro parecerista do 
Comitê de Ética e Pesquisa (CEP) – UNIT Alagoas. Docente dos Cursos de Pós-graduações do UNIT, GRUPO 
CEFAPP, FIP e ATUALIZA. Enfermeiro Plantonista do Hospital de Emergência Dr. Daniel Houly. Enfermeiro 
Obstétrico do Hospital da Mulher Dra Nise da Silveira. Proprietário e Enfermeiro da Clínica Integrada de Curativos 
ENFIMED/Arapiraca. Disponível: < http://lattes.cnpq.br/5238394370060297>. 
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